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DECRETO Nº 2.742 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018

"Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 5.550,00"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de Sâo
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Lei Orçamentária Nº 2.276/17, em vigor um

Crédito Suplementar no valor de R$ 5.550,00. (Cinco mil e quinhentos e cínquenta
reais) para atender despesas com as seguintes dotações orçamentárias:

01~1.01~39~30.0~01.031.700522570000 R$ 5.000,00
01.01.01-3390.3 6.00.01.031. 7005.2 257.0000 R$ 20,00
O1.O1.01-3390.47.00.01. 031. 7005,2 25 7.0000 R$ 30,00
O1.O1.O1-3 390.3 9.00.0 1.031. 7005.2 293.0000 R$ 500,00
TOTAL ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: R$ 5.550,00

Aft. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da Redução orçamentária, abaixo discriminada:

01.01.01-3390.39.00.01.031.7005.2257.0000 R$ 5.550,00
TOTAL :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: R$ 5.550,00

, Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas da Prata-
mês de novembro de dois mil e dezoito.
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Águas da Prata, 09 de Novembro de 2018.

Exmo. Sr. Prefeito

Venho pelo presente, informar a V.Exa., que o Decreto n" 2.742 de
09/11/2018, solicitado para abertura de crédito suplementar na Lei Orçamentária vigente,
foi elaborado no valor de R$ 5.030,00 (Cinco mil e trinta reais), para atender despesa com
a seguinte dotação orçamentária:

SUPLEMENTAÇÃO
01.01 - 3390.30.00-0 1.031.7005.2257 R$
01.01 - 3390.36.00-01.031.7005.2257 R$
01.01 - 3390.47.00-0 1.031.7005.2257 R$
O 1.0 I - 3390.39.00-01.03 I.7005.2293 R$

TOT A L R$

5.000,00
20,00
30,00
500,00

5.550,00

REDUÇÃO
01.0 I - 3390.39.00-01.03 1.7005.2257 R$ 5.550,00

T01'A L I~$ 5.550,00

Reitero a V. Exa" os protestos de estima e real consideração.

Exmo. Sr.
CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA
DO. Prefeito Municipal
Nesta
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LISTAGEM DAS ALTERAÇÕES DE DOTAÇÃO

PERIODO DE 09/11/2018 ATÉ 09/11/2018
CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA

GFR. FR Cód, Aplicação Saldo Anterior
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+/- Orig Alteração Dotação Atual

Suplementação. Decreto No. 2742 de 09/11/2018 Lei: 2276
13 010100 01.031,7005.2293.0000 3.3.9039.00 01 00 110 000 5.000,00 + Legis 500,00 5.500,00

8 010100 010317005.2257.0000 339030.00 01 00 110 000 8.000.00 + legis 5,000,00 13.000,00

9 010100 01031700522570000 339036.00 01 00 110 000 600,00 + legis 20.00 620,00

11 010100 01,031.7005,2257,0000 3,3,90.47,00 01 00 110 000 100,00 + legis 30.00 130,00

10 010100 01,031.7005,2257,0000 3,3,90.39,00 01 00 110 000 168.500,00 -legis -5.550,00 162.950,00

RESUMO GERAL

Tipo de crédito: AdicionalJOecreto
Recurso: 1 Anulação

Total: AdicionallDecreto
Limite Orçamentário Definido:

Total Geral:

5.550,00 0,51 %
5.550,00 0,51 %

20,00 %

5.550,00 0,51 %

RESUMO DOS VALORES POR FONTE

Decreto/Portaria: 2742 Suplementação - Decreto No. 2742 de 09/11/2018
Tipo de crédito: Suplementação por anulação Acréscimo

01.00- TESOURO- RecursosOrdinarios 5.550,00

Total do Decreto/Portaria: 5.550,00

Total Geral: 5.550,00

Redução
-5.550.00
-5.550,00

-5.550,00
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